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-EXTRATO DE CONTRATO NB 213/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 213/2022 assinado em 
08/08/2022. Objeto: Contratação de empresa comercial para 
manutenção preventiva e corretiva com substituição de 
materiais da iluminação pública, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. Processo 
Administrativo n2 0062/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nQ 
008/2022. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, CNPJ n2 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: MILENIUS ILUMINACAO LTDA, CNPJ n2 
15.557.605/0001-55. Valor Global: R$ 74.945,00 (setenta e 
quatro mil e novecentos e quarenta e cinco reais). Vigência 
Inicial: 8 de Agosto de 2022. Vigência Final: 31 de Dezembro de 
2022. Abimael Brito Ribeiro. São João do Paraíso - MA, 08 de 
Agosto de 2022.
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I.EI COMPLEMENTAR N« 0220/2022. 

Lei Complementar n® 0220/2022.

EMENTA:
Dispõe sobre o pagamento do Piso Salarial Nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e de Agente de Combate 
às Endemias - ACE, na forma que dispõe a Art. 198, § 82, § 9a e 
§ 11 da Constituição Federal.

O Prefeito Municipal de São João do Paraiso/MA, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1® - Em consonância com Art. 198, § 9a da Constituição 
Federal, o vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde 
- ACS e dos Agentes de Combate às Endemias-ACE, não será 
inferior a 2 (dois) salários-mmimos, repassados pela União ao 
Município, asseguradas todas as demais vantagens previstas no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município e demais 
legislações em vigor.

Art. 2° - O vencimento inicial das Carreiras de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias 
não poderá ser inferior ao piso nacional da categoria definido 
pelo Art. 198, § 9e da Constituição Federal, nos termos que 
dispõe o art. 9e-A da Lei Federal n2 11.350 de 05 de outubro de 
2006.
Parágrafo Único - No caso das carreiras já existentes, o 
Município promoverá a evolução salarial tomando como base o 
vencimento inicial confonne dispõe o caput.
Art. 3® - O cumprimento do que dispõe o caput do Art. I a e Art. 
2a da dessa Lei, fica condicionado ao repasse por parte da 
União, nos termos do Art. 198, § 9a da Constituição Federal, 
ficando o Município autorizado a antecipar o novo piso salarial 
mediante utilização de recursos do Orçamento Geral do 
Município -OGM.
Art. 4“ - Nos termos do Art. 198, §11° da Constituição 
Federal, os recursos financeiros repassados pela União ao 
Município, para pagamento do vencimento ou de qualquer outra 
vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo 
para fins do limite de despesa com pessoal.
Art. 5® - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por 
conta do Orçamento Geral do Município e dos repasses da 
União, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial e suplementação orçamentária, para atender as 
despesas com os reflexos decorrentes desta Lei.
Art. 6® - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 06 de maio de 2022.
Art. 7a - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, em 10 de 
agosto de 2022.
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS PATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N# 038/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 026/2022 - SRP

Processo Administrativo n® 02.1406.004/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 026/2022 - SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 20/07/2022 
ABERTURA: 15:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 038/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 026/2022 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.1406.004/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
Aos 1Ü (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram- 

se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Pi'édio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, o Sr® Marianna Lyra Da Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de Educação, responsável 
pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS E ÓRGÃO 
GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 038/2022 e a Senhora: Paloma Paiva Barbosa Lima 
portadora do RG n° 197777420020 GEJUSP/MA, CPF ns 016.934.973-01, representante da empesa: P. P. BARBOSA LIMA 
inscrita no CPNJ sob o N® 21.942.047/0001-44, respectivamente, com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, em face 
das propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n® 026/2022- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas 
autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei na 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

- ã ÃÚJ.;

■áSÊÊÊÊm

www.famem.org.br
'l&áfcSíí* .'k-Hr;: •' • •

-v*

98/128 •

http://www.famem.org.br

